
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÉ0P9145, , r
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09v v 4 -̀'1•J

ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de trabalho na 
execução/entrega do objeto; 

A vigência do contrato será de 24 meses 31/03/2023 à 30/03/2025 podendo ser rescindido unilateralmente, por 
conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e contratuais, ou ser prorrogado na 
conformidade da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada 
documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

b) Certidão de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

c) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

Parágrafo Primeiro 

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por 
cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante 
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo 

Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula 
deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em 
vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso seja 
possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-
line. 

CLÁUSULA NONA — Da Garantia 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE O prazo de garantia dos produtos fornecidos de no mínimo, 
três meses para materiais de consumo e de um ano para materiais permanentes e/ou duráveis, contados da 
data de recebimento pelo Município. 

Todo objeto entregue e/ou executado pelo contratado deverá atender às exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

Parágrafo primeiro 

A contratante poderá efetuar, a qualquer tempo após a contratação, inspeções para verificar se os materiais 
atendem às exigências das normas e especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Vedações; 

É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vant em com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de con to; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar processo der 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes om ou sem 
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conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das Penalidades 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

Parágrafo primeiro - Advertência; 

1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação correr no 
âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da CONTRATANTE e Registrada no 
Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos: 
1.1.1. Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e anexos 
exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 
1.1.2. Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na fase de 
lances; 
1.1.3_ Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar sua exclusão 
antes da aceitação das propostas; 
1.1.4. Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo; 
1.1.5. Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem 1.1 serão válidas quando a empresa descumprir as exigências 
editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência anterior da mesma natureza 
registrada em sistema ou documento oficial; 
1.2. Pelo Ordenador de Despesas do Órgão, orientado pelo Fiscal do contrato ou servidor responsável 
pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do 
objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o contrato, nos seguintes casos; 
1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do 
vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
1.2.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 05 (cinco) dias úteis contados do 
vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
1.2.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no 
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada; 
1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, sendo a 
advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

Parágrafo Segundo - Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas do órgão, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, 
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

1.1. Nos casos de atrasos: 
1.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da 'citação, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula ove por 
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
1.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplent 
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excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
1.1.3.2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de execução do objeto 
da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1.1.1 e 1.1.2; 
1.2. Nos casos de recusa ou inexecução; 
1.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do 
prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte 
inadimplente; 
1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 
8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos do parágrafo 30 do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem; 
1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando houver; 
1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 
1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução; 
1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços de Mercado — IGPM ou 
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA ou cobrados 
judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro 
dia útil seguinte; 
1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado; 
1.5.1. O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 
1.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
1.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 
falta cometida observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo Fiscal do 
contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATADA em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as 
penalidades na forma dos subitens 1.2.3 do Parágrafo primeiro e 1.1. do Parágrafo segundo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar 
de licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada 
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores, de acordo com os prazos a seguir: 
1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, 
de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação. 
1.1.1. A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação, 
será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior da mesma natureza registrada 
em sistema ou documento oficial; 
1.1.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do contrato. 
1.1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada: 
1.1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
1.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
1.1.3.3. Receber qualquer das multas previstas no parágrafo segundo e não efetuar o pagamento. 
1.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo. 
1.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
1.2.1. O Setor responsável pelas licitações do órgão, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no 
âmbito do procedimento licitatório; e 
1.2.2. O Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, se o 
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa 
em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
1.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial Do Município e registrada no Tribunal de 
Contas Estadual - TCE. 
PARAGRAFO QUARTO - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada 
somente pelo(a) Prefeito(a) Municipal, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, e 97 da 
Lei n° 8.666/93. 
PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais 
As sanções previstas nos parágrafos terceiro e quarto poderão também ser aplicadas às emp sas ou aos 
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profissionais que, em razão do contrato: 
1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
1.2. Do direito de defesa 
1.2.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que aplicou a sanção, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 
1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
1.2.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, devendo constar: 
1.2.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 
1.2.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 
1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez 
providenciará a imediata inclusão da sanção nos locais competentes. 
1.3. Do assentamento em registros 
1.3.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município as sanções aplicadas com 
fundamento nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se formalizam por meio de simples 
apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93. 
1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 
1.4. Da sujeição a perdas e danos. 
1.4.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 
composição das perdas e danos causados a CONTRATADA pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.666/93 
e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato 
assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual 
redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro 

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do "caput" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo 

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 

1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

I I I. Atraso injustificado da entrega do bem; 

IV. IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA. 

V. Ausência de entrega de nota fiscal eletrônica (NF-E) considerando a impossibilidade de pagamento. 
Parágrafo Terceiro 

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
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1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, 
devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado; 

Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 10, da Lei 8.666/93; 

Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, com redação dada pela Lei n.° 
9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

Parágrafo Quarto 

A rescisão deste contrato poderá ser: 

1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto 

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, do parágrafo 
anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Das Alterações Contratuais 

1. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Manfrinópolis, à luz da legislação, da jurisprudência e da 
doutrina aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Do Foro 

Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão-PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, 
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o 
presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Manfrinópolis em 31/03/2023 

Município de Manfrinópolis 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 O T0231 

• 

• 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO N°18 de 2023. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede municipal do Município de 
Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n° 8/2023. 

CONTRATADO: DAVINIO E RIDINEI ATACADO LTDA. CNPJ: 24.371.907/0001-25 

VALOR CONTRATADO: 13.095,35 (Treze Mil e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Cinco 

Centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após emissão de nota fiscal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

SI-„0 oct wQ),0 
ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
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Paraná, 03 de Abril de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII I N°2743  0...0232 
Aprova a Operacionalização e manutenção da 
Unidade de Suporte Bravo SAMU 192 pelo 
COMESP 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Mandirituba, no uso de 
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Municipal 008/93 considerando a reunião realizada no vinte e três de 
fevereiro de dois mil e vinte e três em ambiente virtual. 

Considerando o oficio n° 27/2023 emitido pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Mandirituba. 

Resolve: 

Art. 1° Aprovar Operacionalização e manutenção da Unidade de 
Suporte Bravo SAMU 192 pelo COMESP. 

Cordialmente, 

LAODICÉIA FERREIRA DOS SANTOS MATIOLO 
Presidente do CMS- Mandirituba 

Publicado por: 
Mariely Taise Santos 

Código Identificador:E9250D7D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
DECRETO N.° 1205/2023 

DECRETO N°001205/2023 de 20 de Março de 2023 

Abertura de crédito adicional suplementar - originário 
do orçamento geral no Orçamento programa de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Mandirituba e autorização contida na Lei Municipal n° 001241/2022 
de 05 de Dezembro de 2022. 
DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
6.365,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUN. DE SAÚDE 

I0.301.0007.2013. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339039. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - (Grupo/Fonte 
0000) 3 500,00 

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 

14.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.608.0004.2050. APOIO A AGROPECUÁRIA E AGRIC. FAMILIAR 
4 4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - (Grupo/Fonte 0000) 2.865,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.002- FUNDO MUN. DE SAÚDE 

10301.0007.2013 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3371 70 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO - (Grupo/Fonte 
0000) 

3 so0.00

14. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
14.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.608.0004.2050- APOIO A AGROPECUÁRIA E AGRIC. FAMILIAR 
3 3 90 30 - MATERIAL DE CONSUMO - (Grupo/Fonte 0000) 2 865,00 

Art. 3 Este decreto entrará em vigor nesta data revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de Março de 2023 

LUÍS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Aderbal Pires de Oliveira 

Código Identificador:221627DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
PORTARIA N° 106 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e a legislação pertinente, 

RESOLVE 

Art. 1° — RETIFICAR a Portaria n° 054, de 02 de março de 2018, 
para corrigir o valor dos proventos de aposentadoria de MARIA 
ROSELI FRANCO, nascida em 16/02/1958, inscrita no RG sob n° 
3.694.709-59 SESP/PR e no CPF sob n° 660.364.709-59, ajustando-o 
para o valor proporcional de R$251,99 (duzentos e cinquenta e um 
reais e noventa e nove centavos), cujos proventos serão equiparados 
ao valor do salário mínimo, no importe de R$954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), por força do art. 69 da Lei Municipal n° 
514/2009. 

Parágrafo primeiro: Os efeitos desta Portaria retroagem a 02 de 
março de 2018, data do ato original. 

Parágrafo segundo: As demais informações constantes no ato 
retificado permanecem inalteradas. 

Cumpra-se e publique-se. 

LUIS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:0BB2486C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 18-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N 18 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede 
municipal do Município de Manfrinópolis, conforme processo de 
Pregão n° 8/2023. 
CONTRATADO: DAVINIO E RIDINEI ATACADO LTDA. 
CNPJ: 24.371.907/0001-25 
VALOR CONTRATADO: 13.095,35 (Treze Mil e Noventa e 
Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 
emissão de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 31/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Ide ntificador:210F47FF 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 19-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
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xl",`, Esmoo DO NONO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLOR DA SERRA DO SUL 
lEI 19.. $38/2023 

¡c: s' .içao 

OWR DA SEARA 60 SUL 

Sibmular Inclui e Anise 26-A na Lei 
Municipal n .  28/1995 e Mi outras 
previdências. 

VA 7.614, Ft FELIPF- t OD(àI4, Prefeito Municipal ele Fine ela Serra do 

Sul, .-.OROCEO dr. Param,. Paço saber que e CArmira Municipal aprove c eu sanciono cum 

bane na Lei O. 9 a Municipal 61, ilicrao IV. a seguirne 

Artigo bielemse o Aabau 26-A am Lei Muniaripal 281199S. o qual 
°enteara a seguinte redaçao: 

Art 26-A . emes-cicia aça pascem de e-Pose/Impo Jvielor AviN4 
CUM,J1,4,1 com os arei -Mios dem. 2e4 do Esmoao do frrianno .e do 
.9dotesceme (Ft ..A1 cums os miam -mos do Admoststracao Pdbfinor. sendo 
seus deveres 

2- qtsosete a conclusa: 

id exercei suas funchos com ~Mia derficandu. 
honestidade, dm oro lecdclode r digrodule. 

bt tomas, cambou dano adequado ao smcreicio 

c, nau se omitir ,. em .s.• recuso, Mitanficadamente. amodimeram" 

dl amor com eiviltdode o., lruerriocommai 

.e) presersup o sigilo dos. cosas mendielos. 

A S.,.• e ponom,. pai, deixando de comporem, loduseilicadamente 
Ctometho Tutelo, 

gl selar pelo economia do material do lieterácipio 5 pela conservando do que 
for non/iodo a sua guard. ou utilizavas, 

10 selar pelo prestigio do aspeto de defeso: 

nao amnder caros em que tenha intemresat vinco/as nom a critmca 
adolescente senis familiares. responsáveis ot. quaisquer outros implicado, 

- quanto eis atividades. -

ed participar da cursos de capacitaceio 

h) atalhos obrigatoriamente o Sistema dr Informavelo para Inhlocia e 
Adotescéncia .51PL9-e7 ou moro de que disponha sobre o registro e 
acampai -Momento de cassa de violando de direitas de crianças e 
adolescentes. sob pena de caracterizando de fatia grave, que pode acarretar 
na peseta de mandato: 

• fundenemintar soar monifestactSee justificando. idemfficando 
submetera/o-me 6 deltheraorlo do Colegiada. -

.0 respeitos os primos estabelecidos para suas mentljestaades e encercicio 
das demms atstinstcács. patjficando por escrito quando não _fim passível mo 
cumprimento 

eJ comparecer às semdes oategladas, grupos de trabalho e cmoLselles 
lostintido pelo Conselho Testrice, confessam estabelemdo rept...rota 
Justificando pio-escrito quando neto for ~sive! SIOU flelreiCip.,•80. 

Areie. 2 .  - Incluem-se os §.§ 3 .  e 4 .  no Artigo 111 da Lei Municipal n 7
20/ I 905, cO qtrais cunledão rse engtii~ rodeçÕes/ 

.5 3 7 - l'rocesso de escolha ocorrerei mediante sufrágio universal e direto 
peto voto tatimmolital facultativo e secreto dos eleitores do respeclivo 
municipto do Flor da Serra do Sati/PR. 

▪ - A candidatura será individual, sido sendo admitida a composicács de 
chama. 

Artigo 3 7 - lista Lei Murará me,vigor nn dato de min publicaçào, 
rcvrigraialu- nc as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito MUnicipal de Flor da Serra do Sul -PR, 31 de março de 2023 

VAL.MIOM Itit3áP30 sitINIMSM 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO N° 1603/2023 - 31.03.2023 

Constitui a Equipe Técnica do PDM, e dá outras providências. Hena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita 
do Municlpio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidos 
pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: Art. 1'- Fica constituida a Equipe Técnica Municipal - ETM para a 
revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será concluído até 31.03.2024. 

Art. 2'- Ficam designados os seguintes técnicos: 
Amarildo Alves Carneiro - Secretário de Saúde; Daniel Luz dos Reis - Engenheiro Civil; Daniele 

Andressa Ferreira - Secretária de Assisténcia Sociat Domingos Alberto Rech - Secretário de Agricultura 
e Sanidade Animal; Isabel Carolina Mochnacz - Contadora; José Paulo Gomes dos Santos - Secretário de 
Interior, Joviana Tais Frizzo - Secretária de Administração e Finanças; Matiza Recalcath - Secretária de 
Educação e Cultura; Rodson Della Betta - Secretário de Urbanismo; Silomar Elias de Oliveira - Secretário de 
Planejamento; Susana Francisconi - Oficial Administrativo; Tiago Custin Nesi - Controlador Interno. 

Art. 31 - A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Civil Daniel Luz dos Reis. 
Art. 4'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, em 31 de março de 2023. 
Ilena de Fatima Pegoraro de Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N° 18 de 2023.- OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de géneros alimenticios para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar da rede municipal do Municipio de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n° 
8/2023. NCONTRATADO: DAVINIO E RIDINEI ATACADO LTDA. CNPJ: 24.371.907/0001-25. 

VALOR CONTRATADO: 13.095,35 (Treze Mil e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 31/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

e:r ribuna egiond 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOPOUS 
EDITAL SP 001. DEI' DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL N• 005/2023 - HOMOLOGAÇÃO oo RESULTADO FINAL 
A Prefeita do Situniclpio ele Manninopolis. Estado do Paraná. no isso ele suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto na Lei n. 11.785, de 25 de setembro de tone a Lei Municipal n.  0760/2022, de 
21 de março de 2022. em conjunto coma Comissão Organizadora de Processos Seletivos. nomeada através 
do Decreto n. 1586/2023, de 28 de fevereiro de 2023, reAehr•. TORNAR PUBLICO 
Are_ 17 - A horeologaçeo do resultado final do Processe Seletivo de Estagiáriaa n• 001/2023, sob o regime 
especi•I de conbaleção temperaria, para provimento cla cadastro de reeerva para estagio remunerado e não 
obrigatnrie d. estudantes que emalam regularmente matnculados • COT nOCCOWICO. regular em instituição% 
mitificas ou prhradas oficialmente autoriaadas eu niconhecidas, seja na modalidade presencial ou educaçãe à 
disMncia, para a Secretaria Municipal de EducaçAo e Cultura a serem convocados no prazo de validade da 
seleção, conforme o disponbifidade de vagas. 
Art. 20. Relaçge dos candidatos. conforme segue 

NOME 

Arme da, EDUCAÇÃO E CULTURA 

Nota ClaaaMeraia 

Simone Mega Delalibera 6 
AndriNg Borges 

Jessica Janice Pais Neves 

8,46 

s,se 3. 

Art. 3'- Este Edital entra em vigor na dista de sua pubircação. 
hininfrintepolis - PR, em 30 de mar,. de 2023. ILESA DE FATIMA PEOORARO OLIVEIRA - Prefeita 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA DE MANFRINOPOIJS - EXTRATO PARA PUBUCAÇÃO 
O Municipio de Manfonápoli., Estado do Paraná TORNA PÚBLICO com base na Lei Federal ri.  8.66E5/93 e 
legislação complementar. EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO AP 19 de 2023.. OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de géneros alimentielos para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar da rede municipal do Município de alerirrinopolis, conforme processo de Pregão n°8/2023. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TIO NO LTDA. CNPJ: 27.787.054/0001-03. VALOR CONTRATADO: 68.725,20 
(Cinquenta e Nove Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2023. RECURSOS: moemos e ou emendou de Convémoe. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 
Mas após emissão de nota limaL PRAZO PE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinopoles, 3103/2023. ILENA DE FATIMA PEOORARO OUVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEITURA DE MANFRINCIPOLIS - EXTRATO PARA PUBLICAÇÁO 
O MunicIpo de Manfrinópolis, Estado do Pararia, TORNA PÚBLICO, coro base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATOS' 20 de 2023. 
OBJETO CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
Aquisição de géneros alimenticios para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar da rede municipal do Munielpio de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão 6) 00023 
CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO. CNPJ: 24.261.360/0001-05. VALOR CONTRATADO: 221.126,44 
(Durentos e Vinte e Um Mil, Cento e Viole. Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2023 RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios PAGAMENTO: O pagamento serà efetuado Até 30 
dias após emissão de nota fiscal PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Mantnnópols, 31/032023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINOPOLIS - EXTRATO PARA PUBUCAÇÃO 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO NO 01112020 
A Prefeita Municipal de Manfrinõpolis Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com baae na Lei Municipal n• 
0730/2021, de 02 de julho cie 2021, bern corno, Processo rr• 051/2023 .-SRH, de 30 de março de 2023. EXTRATO 
DE DISTRATO. 
DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO -REFERENTE AO CONTRATO TEMPORÁRIO N• 011/2022 
Clãs...ida 1 0. O Nenen. soneto tem como OBJETO, atender as necesaidedea de excepcional Interesae público, 
conforme previsto na Lei Municipal n• 07302021, de 02 de julho de 2021, eapecificarriente, na preOação de 
serviços de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS. com 42 nora. semanas, de scorde com es condições e 
eapecatrações narernas exigida% no Processo Seletbro n° 001/2021, Editai de Abertura n .  00112021 de 15 de 
agosto de 2021, bem carne no Contrato Temporário n .  01112022, de 02 de maio cle 2022. 
DISTRATANTE. MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS. DISTRATADO: MARCIANO RIBAS 
Mentrinópolis, em 30d0 março de 2023. Enna De Frama aparato Olivalra - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREIFEMIRA DE MANFRINOPOLIS 
EXTRATO DO 1 .  TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO N°000)2022 
CONTRATO TEMPORÁRIO N .  00012022- (Lei Municipal n. 0730/2021, de 02 de julho de 2021) 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR 
CONTRATADO) JESSICA GASPAR PEGORARO 
CARGO: PROFESSOR -20 HORAS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 1 .  DE ABRIL DE 
2022. OBJETO: Aditivo da Contristação Temporária de Professor, com carga horária de 20 horas 
semanais. VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato de 1 7 de abnl de 2023 ate 31 
de dezembro de 2023. DATA DO ADITIVO: 31 de março de 2023. 
ILESA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 'Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPÇRANCA DO SUDOESTE 
ERRT DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  19/2023 

PROCESSO LICITATÕRIO N.  42/2023 
O pregoeiro juntamente com a equipe de apoio referente ao Pregão Eletrônico ri' 19/2023 
comunica alteração no aviso de lidtação. 

Onde se IA; 
Contratação de empresa "FACILITIES", especializada na prestação de serviços de 
limpeza em geral, recepcionista, roçador, operador de máquinas, motorista de veiculos 
leves e motorista categoria "D", para suprir as necessidades dos Departamentos do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

Leia-se: 
Contratação de empresa "FACILITIEW, especializada na prestação de serviços de 
assistente administrativo, zelador (servente), varredor, porteiro, encarregado, diarista, 
merendeira, auxiliar de manutenção, instrutor de artesanato para suprir as necessidades 
dos Departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

As demais condições do aviso permanecem inalteradas. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 31 de março de 2023. 

TIAGO MARTINS - Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL .209/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 
ESPAÇOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE PRANCHITA- O Prefeito Municipal, no 
ao das atribuições que lhe sio conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n .  10.520/2002 e Ler 
5666)53 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação 055155 lermos 

a) Empresas vem:edemas: 
49 58 272 TIAGO LUIZ ENDRIZZI 

Lo 
te 

lie Produto/Sereiço 
m 

Merca 99.19.31st 
irão dark,ik 

Qatintida Poço PaÇa tral 

I I Servico de roça& de gramieras, vegetação invasiva, poda de 
arbustos. Serviço de meada de gramineas. vegetação arrama 
poda de arbuidos, varrição c ensacamento duo residem 

própria M2 36 000,00 2,07 7452/1,00 

TOTAL 74.520,00 
BASTIAO BASTOS DOS SANTOS 

Lo 
is 

IN ProdutoMerviço 
os 

Mame Med 
cio 

Urn 
dado/ de 

~tida Preço Preço total 

1 2 SCIVIÇOS de capina o varrição de ruas, limpeza de bocas de lobo, 
piem SOMÇOS de capina e realça° de ruas, limpem de bocas de 
lobo, plantio de plantas de ajardinamento. 

TROPO 
IA 

141151 900,00 36,90 70 262,00 

TOTAL 702/,2,01 
b) TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: RS 144.782,00 (Cesto e Quarenta e Quatro MN, Setecentos e 

Oitenta e Dolo Real* 

Prancha, 30 a maço 4.2023. ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal 
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Contrato de aquisição de materiais n° 19/2023, que entre si 
celebram de um lado o Município de Manfrinópolis e de outro 
lado a Empresa DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. 

O MUNICíPIO DE MANFRINÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°01.614.343/0001-09, com sede administrativa à Prefeitura Municipal, situada na Rua Encantilado, 
n° 11, Centro, CEP n° 85.628-000, neste Município, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do 
CPF/MF n° 022.654.289-06, e, residente e domiciliado(a) na Cidade de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA, Pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 27.787.054/0001-03, Com sede à RUA BUENOS AIRES, 361 - CEP: 
85605580 - BAIRRO: MINIGUAÇU, Francisco Beltrão/PR, Neste ato representado pelo Sr ITELVINA FATIMA 
CANEI, Portador da Cédula de Identidade n° 1.158.252 SESP/ e do CPF n° 492.238.369-72, Residente e 
domiciliado na cidade de RUA MATO GROSSO, 50 PREDIO - CEP: 89900000 - BAIRRO: ANDREATTA, a 
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir 
enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede municipal do Município de 
Manfrinópolis., fornecido pela CONTRATADA, de acordo com as condições e especificações mínimas 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 8 /2023. 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid Qtd Preço 
unitário 

Preço 
total 

Lote 
01 

2 7681 Açafrão. Mix de temperos em pó. amorfo, 
isento de matéria terrosa, de parasitas e 
detritos animais e vegetais, com 
características próprias do produto: cor, 
cheiro e sabor característico. . Embalagem 
sem danificações, violação ou remendos, 
em perfeito estado de conservação e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e quantidade do produto. Data 
de fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega Embalagem de 
50 g. 

INCAS PC 20,00 5,98 119,60 

Lote 
01 

14 1757 Café Solúvel granulado: tipo suave 
apresentando essa informação na 
embalagem. Embalagem de vidro sem 
violação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Data de fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — vidro 200g 

IGUAÇU UNID 100,00 27,60 2.760,00 

Lote 
01 

15 51 Canela em pó. Amorfo isento de matéria 
terrosa, de parasitas e detritos animais e 
vegetais, com características próprias do 
produto: cor, cheiro e sabor característico. 
Embalagem sem danificações, violação ou 
remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Data de fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pote de 35 g 

INCAS POTE 25,00 8,75 

1 

218,75 

Lote 
01 

18 2217 Carne Bovina Moída Carne moída deALESSI 
primeira qualidade, sem osso, sem sebo, 
sem gordura, sem cartilagens, nervos, 

KG 6 ,00 
, 

3* ,59 26.327,35 

Rua Eneantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / P 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri mantrinopolis.pr.gov. 
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tendões e limpa. Resfriada (O à 7°C) ou 
congelada (-10 à -18°C), Com aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor 
vermelho-cereja, odor e sabor 
característicos, sem manchas esverdeadas, 
sem escurecimento ou com sinais de 
decomposição. Deve ser manipulada em 
boas condições de higiene. Deverá estar de 
acordo com as normas do RIISPOA e 
ANVISA, tendo inspeção dos serviços 
municipal (SIM), estadual (S.I.P) e/ou 
(S.I.F) sendo necessário apresentar nota 
fiscal que comprove a inspeção ou 
embaladas com a identificação da inspeção. 
Pacotes devidamente identificados com 
rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de 
acordo com a Legislação vigente. 
Embalagem resistente sem danificações, 
violação ou remendos. Deverá apresentar 
validade máxima de 3 dias para refrigerada 
e 30 dias para congelada a partir da data de 
entrega.. Pacotes de 1 kg. 

Lote 
01 

23 4639 Chocolate em pó 50% cacau, para uso 
culinário, composição cacau em pó, açúcar 
e ennulsificante lecitina de soja. Embalagem 
sem danificações, violação ou remendos, 
em perfeito estado de conservação e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega- pacote 1kg 

NUTRIOURO PC 40,00 36,99 1.479,60 

Lote 
01 

29 2209 Endro, em semente para chá, amorfo, isento 
de matéria terrosa, de parasitas e detritos 
animais e vegetais, com características 
próprias do produto: cor, cheiro e sabor 
característico. Embalagem sem 
danificações, violação ou remendos, em 
perfeito estado de conservação e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. . Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega pacote 400g 

INCAS PC 20,00 22,99 459,80 

Lote 
01 

31 2220 Ervilha congelada. Sem conservantes, ao 
natural. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado 
de conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de fabricação 
com no máximo 30 dias anteriores ao ato da 
entrega. — pacote de 300g 

GRANO PC 130,00 9,89 1.285,70 

Lote 
01 

38 84 FERMENTO BIOLOGICO PARA PÃO, 
SECO, ENTREGA EM EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS 

PAKMAYA PC 10,00 21,69 216,90 

Lote 
01 

39 2224 Fermento em Pó Químico Para bolo, 
embalagem sem danificações, violação ou 
remendos, em perfeito estado de 

APTI POTE 45,00/"O,49 382,05 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOLIS / PARA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfriQmanfrinopolis.pr.gos .br 
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conservação e deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Data de fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega — pote de 250g 

Lote 
01 

44 4632 Iogurte zero lactose. Parcialmente 
desnatado, sabores de morango, coco e 
salada de fruta. Com registro no Ministério 
da Agricultura e informação na embalagem. 
Embalagem resistente, sem danificações, 
violação ou remendos e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Com data de 
fabricação com no máximo 20 dias 
anteriores ao ato da entrega. embalagem 
garrafa pet aproximadamente 850 ml. 

AURORA UN 20,00 12,29 245,80 

Lote 
01 

45 1777 Iogurte. Parcialmente desnatado, sabores 
de morango, coco e salada de fruta. Com 
registro no Ministério da Agricultura e 
informação na embalagem. Embalagem 
resistente, sem danificações, violação ou 
remendos e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Com data de fabricação com no máximo 20 
dias anteriores ao ato da entrega. Pacote ou 
garrafa pet de aproximadamente 900 ml. 

AMANHECER UN 950,00 12,79 12.150,50 

Lote 
01 

48 7518 LEITE EM PO Integral instantâneo, 
apresentando 3% de gordura, enriquecidos 
com vitaminas, de fácil diluição. Embalagem 
intacta, sem presença de furos ou remendos 
e deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. Pacote de 400 
g 

PIRACANJUBA PC 50,00 21,99 1.099,50 

Lote 52 6136 Louro, amorfo, isento de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais e vegetais, com 
características próprias do produto:cor, 
cheiro e sabor característico. Embalagem 
sem danificações, violação ou remendos, 
em perfeito estado de conservação e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. . Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pacote de 5g 

INCAS PC 15,00 5,79 86,85 
01 

Lote 56 7519 MANTEIGA Extra sem sal. Deve ter 
Certificado de Inspeção Municipal, Estadual 
ou Federal identificado na embalagem. 
Embalagem resistente embalagem sem 
danificações, violação ou remendos . Data 
de fabricação de, no máximo, 30 (trinta) dias 
no ato da entrega. Pacotes de 200 g 

FRIZZO PC 200,00 26,09 5.218,00 

, 

01 

Lote 58 3153 Milho verde congelado. Sem conservantes, GRANO PC 150,0111,39 .708,50 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOL1S / PARAN 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri tr,manfrinopolis.pr.gov.br 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS - 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 u • 02:,17 

01 ao natural. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado 
de conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de fabricação 
com no máximo 30 dias anteriores ao ato da 
entrega. - pacote de 300g 

Lote 
01 

67 92 Polvilho doce Fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos, não podendo estar 
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a 
forma de pó, deverão produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os 
dedos. Embalagem sem danificações, 
violação ou remendos, em perfeito estado 
de conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de fabricação 
com no máximo 30 dias anteriores ao ato da 
entrega. - pacote de 500g 

MANU PC 100,00 10,99 1.099,00 

Lote 
01 

70 7526 Queijo fatiado Queijo tipo mussarela, 
fatiado, sem presença de manchas 
acinzentadas ou esverdeadas, sem 
presença de liga, cheiro característico, 
refrigerado. Com registro no Ministério ou 
Secretaria da Agricultura e informado na 
embalagem, refrigerado, embalagem 
lacrada, sem rasgos ou com embalagem 
dupla. Prazo de validade dentro do 
recomendado. Pacote de 200 g 

TERRA VIVA PC 300,0011,99 3.597,00 

Lote 
01 

71 7687 Queijo parmesão ralado Queijo parmesão 
ralado, composto por leite de vaca de boa 
qualidade, queijo semigordo, de baixa 
umidade, maturadom consistência dura, 
textura compacta, consistente, cor 
ligeiramente amarelada, sabor salgado 
ligeiramente picante, odor suave 
característico. Não deve conter substancias 
estranhas de qualquer natureza, bolor, 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, íntegro, não perfurado, dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número 
do registro, contendo peso mínimo de 50 
gramas. 

NINFA PC 30,00 7,39 221,70 

Lote 75 2234 Vinagre de maçã Embalagem de garrafa 
plástica, sem danificações, amassados ou 
violação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Data de fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega - garrafa pet 
de 750 ml 

KOLLER UNID 140,00 7,49 1.048,60 
01 

TOTAL ft  t--, 59.725,20 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOLIS / PARA A 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(M,manfrinonolis.pr.gm .hr 
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Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos no 
procedimento licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Único 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade 
das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 

A contratação se dará na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o regime de execução indireta, do tipo 
menor preço. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento e Fiscalização 

O MUNICIPIO DE MANFRINÕPOLIS, através do Executivo Municipal gerenciará e fiscalizará o presente 
contrato. 

Fica estabelecido como gestor e fiscal de contrato a Servidora JUCELANE ERLACHER. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 

Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão Eletrônico n.° 8/2023 
O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta dias) do mês subsequente à entrega dos materiais 
e emissão da nota fiscal, uma vez implementada as demais condições exigidas na forma de pagamento. 

Parágrafo Primeiro 

A despesa decorrente deste pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1930 07.002.12.361.0005.2028 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1940 07.002.12.361.0005.2028 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2350 07.002.12.365.0005.2033 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2360 07.002.12.365.0005.2033 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2450 07.002.12.365.0005.2036 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2460 07.002.12.365.0005.2036 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Parágrafo Segundo 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não ser efetuado 
o pagamento. 

Parágrafo Terceiro 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que tenha 
sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos 
termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA — Do VALOR ORIGINAL e ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$. 59.725,20 (Cinquenta e Nove Mil, 
Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos) pela entrega dos materiais, referente ao objeto licitado. 

Para restaurar o equilibro econômico financeiro face a eventuais aumentos justificados do objeto ocorridos 
após a efetiva contratação o contratado deverá fazer prova e justificar seu pleito perante a administração 
municipal. 

Reajustes do valor do objeto somente poderão se aperfeiçoar após o decurso do período de 12 meses de 
contratação, passando a incidir sobre o objeto a partir do 130 mês de contratação. Quando for o caso tomar-se-
á como referencia os índices oficiais do INPC, ou outro que o venha a substituir, para as devidas e necessárias 
correções. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ENTREGA e VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Obriga-se a CONTRATADA executar os serviços / entregar os bens licitados a partir da data e assinatura do 
contrato de (31/03/2023 à 30/03/2024 no prazo de 12 Meses. 

As entregas do objeto do contrato será de conforme cronograma a ser fornecid 
Municipal de Educação, podendo ser solicitado parcialmente no período de execução do 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÕPOLIS / PARA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(~anfrinopolis.pr.gov.hr 
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12 Meses de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, após a homologação e assinatura do contrato. 

As entregas deverão ser feitas toda segunda feira e conforme as datas estipuladas no cronograma mensal feito 
pelo nutricionista Responsável Técnico, diretamente nas escolas e CMEI municipal, sendo no Centro Municipal 
de Educação Infantil — CMEI Mundo Encantado, localizado na Rua Valter Francisco Manfrim, s/n, Centro, das 
08:00 H as 11:00 H e das 13:00 H as 14:00 H, na Escola Municipal Eça de Queiros, localizada na Rua 06 
esquina com a Rua 15, s/n, Centro, das 10:30 H as 11:30H e das 15:30 as 16:30 H, na Escola Municipal 
Cecília Meireles, localizada na comunidade São Sebastião da Bela vista, s/n, interior, 13:00 H as 16:00 H.Por 
ocasião na execução dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações do 
objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a 
readequação dos serviços, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor. 

A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de trabalho na 
execução/entrega do objeto; 

A vigência do contrato será de 24 meses 31/03/2023 à 30/03/2025 podendo ser rescindido unilateralmente, por 
conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e contratuais, ou ser prorrogado na 
conformidade da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada 
documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

b) Certidão de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

c) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943. 

Parágrafo Primeiro 

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por 
cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante 
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo 

Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula 
deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em 
vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso seja 
possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-
line. 

CLÁUSULA NONA — Da Garantia 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE O prazo de garantia dos produtos fornecidos de no mínimo, 
três meses para materiais de consumo e de um ano para materiais permanentes e/ou duráveis, contados da 
data de recebimento pelo Município. 

Todo objeto entregue e/ou executado pelo contratado deverá atender às exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

Parágrafo primeiro 

A contratante poderá efetuar, a qualquer tempo após a contratação, inspeções para verifK4 se os materiais 
atendem às exigências das normas e especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Vedações; 
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É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das Penalidades 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

Parágrafo primeiro - Advertência; 

1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do órgão, quando o descumprimento da obrigação correr no 
âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da CONTRATANTE e Registrada no 
Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos: 

1.1.1. Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e anexos 
exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

1.1.2. Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexeqüível na formulação da proposta inicial ou na fase de 
lances; 

1.1.3. Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar sua exclusão 
antes da aceitação das propostas; 

1.1.4. Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo; 

1.1.5. Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem 1.1 serão válidas quando a empresa descumprir as exigências 
editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência anterior da mesma natureza 
registrada em sistema ou documento oficial; 

1.2. Pelo Ordenador de Despesas do órgão, orientado pelo Fiscal do contrato ou servi4br responsável 
pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase #e execução do 
objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o contrato, nos eguintes casos; 
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1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do* 
vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 

1.2.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 05 (cinco) dias úteis contados do 
vencimento do prazo para início da execução do objeto; 

1.2.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no 
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada; 

1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, sendo a 
advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

Parágrafo Segundo - Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas do órgão, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, 
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

1.1. Nos casos de atrasos: 

1.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da licitação, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por 
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

1.1.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da licitação, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente á parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

1.1.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de execução do objeto 
da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1.1.1 e 1.1.2; 

1.2. Nos casos de recusa ou inexecução; 

1.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do 
prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte 
inadimplente; 

1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 
8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem; 

1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando houver; 

1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 

1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução; 

1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços de Mercado — IGPM ou 
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA ou cobrados 
judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro 
dia útil seguinte; 

1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado; 

1.5.1. O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 

1.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

1.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 
falta cometida observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pelo Fiscal do 
contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATADA em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as 
penalidades na forma dos subitens 1.2.3 do Parágrafo primeiro e 1.1. do Parágrafo segundo. 

PARAGRAFO TERCEIRO - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar 
de licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da licitante e/ contratada 
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores, de acordo com os prazos a seguir: 

1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabeleciØ no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou c a autenticada, 
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de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação. 

1.1.1. A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação, 
será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior da mesma natureza registrada 
em sistema ou documento oficial; 

1.1.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do contrato. 

1.1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada: 

1.1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

1.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

1.1.3.3. Receber qualquer das multas previstas no parágrafo segundo e não efetuar o pagamento. 

1.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo. 

1.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 

1.2.1. O Setor responsável pelas licitações do órgão, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no 
âmbito do procedimento licitatório; e 

1.2.2. O Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, se o 
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa 
em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 

1.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial Do Município e registrada no Tribunal de 
Contas Estadual - TCE. 

PARAGRAFO QUARTO - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada 
somente pelo(a) Prefeito(a) Municipal, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

1. Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais 

As sanções previstas nos parágrafos terceiro e quarto poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do contrato: 

1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

1.2. Do direito de defesa 

1.2.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que aplicou a sanção, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

1.2.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, devendo constar: 

1.2.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 

1.2.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Rec a Federal. 

1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposiçã a autoridade 
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente q por sua v 
providenciará a imediata inclusão da sanção nos locais competentes. 
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1.3. Do assentamento em registros 

1.3.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município as sanções aplicadas com 
fundamento nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se formalizam por meio de simples 
apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93. 

1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 

1.4. Da sujeição a perdas e danos. 

1.4.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 
composição das perdas e danos causados a CONTRATADA pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.666/93 
e alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato 
assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual 
redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de oficio entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro 

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do "caput" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo 

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 

1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

11. Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

II I. Atraso injustificado da entrega do bem; 

IV. IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA. 

V. Ausência de entrega de nota fiscal eletrônica (NF-E) considerando a impossibilidade de pagamento. 

Parágrafo Terceiro 

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 

1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, 
devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado; 

Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93; 

Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, com redação dada pela Lei n.° 
9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

Parágrafo Quarto 

A rescisão deste contrato poderá ser: 

1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto 

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II do parágra 
anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Das Alterações Contratuais 

1. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Manfrinópolis, à luz da legislação, da jurisprudência e da 
doutrina aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Do Foro 

Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão-PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, 
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o 
presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Manfrinópolis em 31/03/2023 

J2f2x„,& P0/1)Íz,,, 
Município de Manfrinópolis 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
022.654.289-06 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO N°19 de 2023. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede municipal do Município de 
Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n° 8/2023. 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. CNPJ: 27.787.054/0001-03 

VALOR CONTRATADO: 59.725,20 (Cinquenta e Nove Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais e Vinte Centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após emissão de nota fiscal.. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 

Edição n° 1 ?:€-Â:  Pág.: A 

Data:  03  01-4 r 2023. 

PUBLICADO NO 
DIOM/PR 

Edição n°  (2 4 3  Pág.:  3.2 1 
Data:  (-) 3  /  Üi  / 2023. 
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O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°19 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede 
municipal do Município de Manfrinópolis, confonne processo de 
Pregão n°8/2023. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. CNPJ: 
27.787.054/0001-03 
VALOR CONTRATADO: 59.725,20 (Cinquenta e Nove Mil, 
Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 
emissão de nota fiscaL 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identi1lcador:CB92C65E 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 20-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°20 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede 
municipal do Município de Manfrinópolis, conforme processo de 
Pregão n°8/2023. 
CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO. CNPJ: 
24.261.360/0001-05 
VALOR CONTRATADO: 221.126,44 (Duzentos e Vinte e Um 
Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 

"Fmissão de nota fiscal. 
lipPRAzo DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:E7F688B5 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADITIVO CONTRATO TEMPORÁRIO N° 00812022 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TEMPORÁRIO N°008/2022 
CONTRATO TEMPORÁRIO N° 008/2022 
(Lei Municipal n°0730/2021, de 02 de julho de 2021) 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÕPOLIS/PR 
CONTRATADO: JESSICA GASPAR PEGORARO 
CARGO: PROFESSOR —20 HORAS 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 1° DE ABRIL DE 
2022. 

OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Professor, com 
carga horária de 20 horas semanais. 
VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato de 1° de 
abril de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

DATA DO ADITIVO: 31 de março de 2023. 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Susana Francisconi 

Código Identificador:B82C1373 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDITAL N° 005/2023 — HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL 

EDITAL N°001, DE 1° DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS 
EDITAL N° 005/2023 — HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL 
A Prefeita do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de confonnidade com o disposto na Lei n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal n° 0769/2022, de 
21 de março de 2022, em conjunto com a Comissão Organizadora de 
Processos Seletivos, nomeada através do Decreto n° 1588/2023, de 28 
de fevereiro de 2023, resolve, 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1° - A homologação do resultado final do Processo Seletivo de 
Estagiários n° 001/2023, sob o regime especial de contratação 
temporária, para provimento de cadastro de reserva para estágio 
remunerado e não obrigatório de estudantes que estejam regularmente 
matriculados e com frequência regular em instituições públicas ou 
privadas oficialmente autorizadas ou reconhecidas, seja na 
modalidade presencial ou educação à distância, para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a serem convocados no prazo de 
validade da seleção, conforme a disponibilidade de vagas. 
Art. 2° - Relação dos candidatos, conforme segue: 

Área de: EDUCAÇÃO E CULTURA 
NOME Nota ~Reação 
Simone Moita Delalibera 8,77 I° 
Andrielb Borges 8,46 ? 

Jessica Janice Pais Neves 6,88 3° 

Art. 3° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Manfrinópolis - PR, em 30 de março de 2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita de Manfrinópolis - PR 

Publicado por: 
Susana Francisconi 

Código Identificador:72BF4DDC 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETO N° 1603/2023 -31.03.2023 

Constitui a Equipe Técnica do PDM, e dá outras 
providências. 

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita do Município de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 
Art. 1° - Fica constituída a Equipe Técnica Municipal - ETM para a 
revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será concluído até 
31.03.2024. 

Art. 2° - Ficam designados os seguintes técnicos: 
Amarildo Alves Carneiro — Secretário de Saúde 
Daniel Luz dos Reis — Engenheiro Civil 
Daniele Andressa Ferreira — Secretária de Assistência Social 
Domingos Alberto Rech — Secretário de Agricultura e Sanidade 
Animal 
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ESTADO 00 PfiNfitlfl 
PREFEITURA MUNICIPFIL DE 

FLOR DR SERRA DO SUL 
LM. N. 8380023 

Atos Oficiais - Edição 2136 

Pe. ir  SUE

Semeada: inclui o Artigo 245--A noa Lei 
Municipal n• 28/1995 c dá outros 
providencias. 

VALIMMilr IFE.LIPM .03181014, Prefeito Municipal de Mor da Serra do 

Sul. Mondo do Paraná. Paço saber que PAnnere Municipal aprove eco anneiono com 

bom na Lei Orgânica Municipal mi. 61, inciso IV, a seguirem lei: 

hruee. 1 - hielm-sc o Artigo 26-.A ira Lei Muniolpoi n• 28/1995. o (mal 
conterá a seguinte redaçâo 

Art. 25-A . O 15,CRI-C1,1•7 da formem de Conselheira rute/ar exige conduto 
compatível CO,?? os preceitos timbu. Lei, do Estatuto do Cr/anca e do 
Adolmccum Ilt,A.) e co,. L.N et -ladeias Adminissrucelo Pública. sendo 
rem deveres. 

1 - {/[1/1,0 à COnatael: 

StUr.,,0”1,48.1. CO. t per/Cia. sito. 
honesticlodr. amuro, lealdade e dl:aridade: 

bi manter conduta ética adequada ao exercido elpfiarcao: 

ci mm..,, orniter nem se recusar. infamillicadamerser. 0 prenar tige•fallITerM, 

4) tratar com civilidade as interlocutores: 

ej preserva, o sindo dos casas atendlitem. 

.0 aar 4.131a•Mr• e ponha. nom deixando de comparecer Intustificadennente ac, 
Conselho Mareiam 

plagia, pela economia elo material do 11Drnic4sto e pela conemmacem do que 
for confiado à ilre4T dr. Off torinzurel<A, 

Po mim pelo premiada do drirdo de defesa: 

nau atender casos ene que terdm intermse ou vínculos com a arianoa o 
adolescente. seta familiares, responsava...8 gifOLIVWXY outros implicados. 

11- quanto d., atividades: 

aj participar de cursos de capacitactio 

h) utilizar abrhsatoMenmente o Sistema de Informayao para ~rola e 
Adolescencia - 3//PIA -(.7' ou outra de que disponha sobre a registra e 
acompanhamento de casos de cio/arda de direitos de crianças e 
adolescentes, sob pena de caractertsaçáo asfalta grave, que pode acarretar 
no perda de mandato: 

c,) limdamentar pois nemprestaelles, 'gasificando, Identificando e 
submetendo-as à dellberaçáo do C.WlegIado: 

tf) respeitar as prazos estabelecidos para suas manlfestoelges e exercício 
dia demais atribuicnes. j:arificantio par escrito quando nAo for /X-1.7.7i.Vei teu 
moreprimergo.. 

• comparecer às sessáes 4m/topadas. ,grupos de trabalho e conassOes 
instituídas pelo Conselho Tutelar, conforme estabelecido em reinou:mo, 
justificando por escrita quando ~Miar 

Artigo 2 °  - Incluem-se as §§ 5.  e 4 .  no Artigo 18 Mi Lei Mura:capei ré' 
25/1993. n meais conter/4o mi seguintes rei:findem 

§ 3" - Pre.messo de escolho ocorrerá mediar.t mifiagia universal e direto, 
pelo voto uninioninal facultativo e .recreto dos eleitores do respedivo 
Frie•Meillie, de Flor da Serra do SuPPR. 

• - A candidatura será individual, nau sendo out,siaid,,o, donpusicao dc 
chapas. 

Amigo 3 .  - Esta Lei murará on vigor to cinte de sua puis] icoçâo, 
nivriganslaose as disposições elo contrário. 

elobinete do Prefeito Municipal de Pior da Serra do Sul -PR, 31 de março de 2023 

/ 

VALMOR VREIPM .1 Ime 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINCIPOLIS 
DECRETO N° 1603/2023 - 31.03.2023 

Constitui a Equipe Técnica do PDM, e dá outras providências. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita 
do Municlpio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidos 
pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: Art. 1'- Fica constituída a Equipe Técnica Municipal - ETM para a 
revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será concluido até 31.03.2024. 

Art. 2'- Ficam designados os seguintes técnicos: 
Amarildo Alves Carneiro - Secretario de Saúde; Daniel Luz dos Reis - Engenheiro Civil; Daniele 

Andressa Ferreira - Secretária de Assistência Social; Domingos Alberto Rech - Secretário de Agricultura 
e Sanidade Animal; Isabel Carolina Mochnacz - Contadora; José Paulo Gomes dos Santos - Secretário de 
Interior; Joviana Tais Frizzo - Secretária de Administração e Finanças; Mariza Recalcatti - Secretária de 
Educação e Cultura; Rodson Delta Betta - Secretário de Urbanismo; Silomar Elias de Oliveira - Secretário de 
Planejamento; Susana Francisconi - Oficial Administrativo; Tiago Custin Nesi - Controlador Interno. 

Art. 3'- A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Civil Daniel Luz dos Reis. 
Art 4'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinopolis, em 31 de março de 2023. 
Ilena de Fatima Pegoraro de Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal Ir 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N° 18 de 2023. - OBJETO: CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
Aquisição de géneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar da rede municipal do Municipio de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n° 
8/2023. NCONTRATADO: DAVINIO E RIDINEI ATACADO LTDA. CNPJ: 24.371.907/0001-25. 

VALOR CONTRATADO: 13.095,35 (Treze Mil e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convénios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Ate 30 dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 31/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

fe:À.1 ribalta egiostgl 
ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINISPOLIS 
EDITAL te• ecn. DEI' DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE se-rasgamos 
EDITAL N• 005/2023 -HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
A Prefeita do Municipio de Manfrinepolis. Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade cote, disposto na Lei!' 11.788. de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal n° 0768/2022. de 
21 da março de 2022. em conjunto com a Comisslie Organizadora de Processos Seletivos, nomeada através 
do Decreto n° 1566/2025, de 28 de Nvereiro data,,, resobe TORNAR PÚBLICO 
Ao_ 1. - A homologação do reauMdo final do Premam seletivo rie Esagairiee n• om/2023. noto regime 
moeda! de contrafação temporária. para provimento de Seada..0 de reserva para estágio remunerado e aio 
obrigai.. de estudante. gue estejam regularmente matriculados e com **guinde regular ern indituiçies 
públicos,, mbadas oficialmente autorizadas ou reconhecidas. seja na modalidade presencial ou educação à 
distância. para a Secretaria Municipal de Edicadlo • Cultura a serem convocados no prazo de validade da 
seleçalo. cmforme a disponiblidade de vages. 
An. - Redimia dos candidatos, conforme segue 

NOME 

imo do EDUCAÇÃO E CULTURA 

Note Cleaarleagee 

Simone MOO. ONSIbera 971 1• 
AndrIalli Borram 

Medes Jan.. Pais Neve* 

e.40 

8,8a 

2 0
3.

Art. 3'- Este Editel entre •rn vigor na data de sua ~cedia. 
Mainaindpolb - PR. em 30 de março de 2023.1LENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINISPOUB -EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municio° de Manfrinópolis, Estado do Paraná TORNA PUBLICO, cem base na Lei Federal n" 0666)93 e 
legislação complementa, EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO AP IS 2. 2023. 'OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar da rede municipal do Municiplo de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão ri° 8/2023 
CONTRATADO, DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. CNPJ: 27.787.064/0001-03. VALOR CONTRATADO: 00.720,30 
(Cinquenta e Nove Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2023. RECURSOS: propnos e ou oriundos de Convénios PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Ate 30 
dias amas emissão de nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 mesas após a aminatura do contrato. 
Manfrindpoli, 31/03/2023. ILESA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINOPOLIS - EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O ~cipo de Manfrinopolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n3 8 666/03, legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO AR 20 de 2023. 
OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de géneros alienenticios para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar da rede municipal do Municipio de Manfrinópolis, conforrne processo de Pregão 01 0/2023 

CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO. CNPJ: 24.261.360/0001-09. VALOR CONTRATADO: 221.126,44 
(Duzentos e Viola, Um Mil, Cento e Viole, Seis Reais, Quarenta e Quatro Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2023. RECURSOS: douram e Ou oriundos de Convénios PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 
dias apôs emissão de 001. fiscal PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses apôs a assinatura do contrato. 
Mantém:gols 31/03/2023 ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA DE MANFRINOPoLIE - EXTRATO PARA PUBLJCAÇÃO 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO N• 011/2022 
A Prefdta Municipal de Manfrinápolia, Eirado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com bato. Lei Municipal a° 
0730/2021. de 02 de julho de 2021, bem como, Procerma re 051/2023 - de 30/, março de 2023, EXTRATO 
DE DISTRATO. 
DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO -REFERENTE AO CONTRATO TEMPORÁRIO N-0110022 
Cláusula 1.. O presente desato tem corno OBJETO. atender as neceasidado de excepcionai interesse público. 
conforme previa. na Lei Municipal ri° 0730/2021, de 02 de julho de 2021. especificamente, na piesMção de 
senviços de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, com 45 horas sei/saneia. de amido cern as condições e 
eapecificaplea minimas exigida. no Promano Seletivo n° 001/2021, Editai de Abertura n° 00112021 de 16 de 
agosto de 2021, bem coma, no Contrato Temporário, 011/2022. de 02 de maio de 2022. 
DISTRATANTE. MUNICÍPIO DE MANFRIMSPOLIS. DISTRATADO: MARCIANO RIBAS 
Alanfrintepolia, em 30/e março de 2023. Rene De Fatima Pegoraro Oliveira -Prefeita Monidaal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINOPOLIS 
EXTRATO DO 1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO N• 008/2022 
CONTRATO TEMPORÁRIO N• 008/2022 - (Lei Municipal n °  0730/2021, de 02/e julho de 2021) 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS/PR 
CONTRATADO: JESSICA GASPAR PEGORARO 
CARGO: PROFESSOR -20 HORAS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 1° DE ABRIL DE 
2022. OBJETO: Aditivo da Contristação Temporária de Professor, com carga horána de 20 horas 
semanais. VIGÊNCIA: Prorrogaçao do prazo de vigência de contrato de 1° de abril de 2023 até 31 
de dezembro de 2023. DATA DO ADITIVO, 31 de março de 2023. 
ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA PE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
ERRTA DO AVISO DE UCITACAG 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.  42/2023 
O pregoeiro juntamente COM a equipe de apoio referente ao Pregão Eletrônico n" 1 9/2 023 

comunica alteração no aviso de licitação. 

Onde se lé: 
Contratação de empresa "FACILITES - , especializada na prestação de serviços de 

limpeza em geral, recepcionista, roçador, operador de máquinas, motorista de veiculos 
leves e motohsta categoria 'D", para suprir as necessidades dos Departamentos do 

Municipio de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

Leia-se: 

Contrafação de empresa 'FACILITES', especializada na prestação de serviços de 
assistente administrativo, zelador (servente), varredor, porteiro, encarregado, diarista, 

merendeira, auxiliar de manutenção, instrutor de artesanato para suprir as necessidades 
dos Departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

As demais condições do aviso permanecem inalteradas. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 31 de março de 2023. 

TIAGO MARTINS - Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL e.' 09/207.3 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 
ESPAÇOS I LICOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PRANCHITA- O Prefeto Mmlielpal. no 
uso das Subalugo que lhe são conferido pela legislação em vigor, especialmente a Lei n •  10320/2002 e Lei 
11 666/93 e sheraçi3es posOrrores, resolve HOMOLOGAR a umente Licaleção notes termo: 

a) Empreso veneederm• 
49 758 272 TIAGO 1.1517 FIUDRIZZI 

Lo 
te,, 

IM BOUM/Serviço Marea ModUni 
do dadcide 

giontide Preço Poso Md 

I I Semi, de roçada de grainincas, vegeNçãoinvasiva, poda de 

mbusbu. ScOMa de laçada de gemamo mgeamao invmiva. 
poda de arbbatos, varrição c emacamento do medeia 

redima M2 36 000,002,07 -74 520,00 

TOTAL 74 520,00 
TIAST AO BASTOS DOS SANTOS 

Lo 

te 

IM Produicr/SenOço 

o 
Marca Mod 

sio 
Unr 
&de& 

(Alentada Poço Poço total 

Scrywos dc capina c moleiro dc ruas. Impera de bocas de lobo, 
pl. Serviços dc capina c varrição doou,, limpcza dc bocas de 
lois, plantio dc plantas de applanamento. 

FROPR 
IA 

111651.900,00 36,98 70.262,00 

T( TAL 702623/0 
b) TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: RS 144.792,00 (Caiu e Quarenta e (Metro ME, ~meto. e 

Ofteata e Dulia Reide). 
Prenchita, 30 de moço 4e2023. MOER NELSON LANCE -Refeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 01.614.343/0001-09 O 3G8

• 

Contrato de aquisição de materiais n° 20/2023, que entre si 
celebram de um lado o Município de Manfrinópolis e de outro 
lado a Empresa RENATO MACHADO MERCADO. 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, com sede administrativa à Prefeitura Municipal, situada na Rua Encantilado, 
n° 11, Centro, CEP n° 85.628-000, neste Município, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do 
CPF/MF n° 022.654.289-06, e, residente e domiciliado(a) na Cidade de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa RENATO MACHADO MERCADO, Pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.261.360/0001-05, Com sede à AV SAO CRISTOVAO, 1025 
MERCADO - CEP: 85628000 - BAIRRO: CENTRO, Manfrinópolis/PR, Neste ato representado pelo Sr 
RENATO MACHADO, Portador da Cédula de Identidade n° 99293152 e do CPF n° 056.659.459-51, Residente 
e domiciliado na cidade de AV SÃO CRISTOVAO, SN CASA - CEP: 85628000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede municipal do Município de 
Manfrinópolis., fornecido pela CONTRATADA, de acordo com as condições e especificações mínimas 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n° 8 /2023. 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid Qtd Preço 
unitário 

Preço total 

Lote 1 73 Abacaxi pérola De primeira qualidade, 
tamanho médio, fresco, com peso maior 
ou igual a 1,2 kg. Ponto de maturação: 
maduro, apresentar textura da casca 
firme, sem partes estragadas, sem 
machucados, perfurados, com boa 
aparência, limpas em caixa de material 
plástico em bom estado de conservação. 

MANGA 
ROSA 

UNID 350,00 15,8771 5.556,99 
01 

Lote 
01 

5 7683 Alimento a base de extrato de soja, com 
suco de fruta Alimento a base de extrato 
de soja, com suco de fruta sabor 
morango, laranja, maçã e original: O 
produto deverá ser isento de gordura e 
conter no máximo 25mg de sódio por 
100m1. Deverá estar de acordo com a 
NTA 02 e 36 (decreto 12.486/78). 
Ingredientes: água, extrato de soja, suco 
natural, açúcar, acidulante e conservante. 
Embalagem primária: caixa tetra pack de 
1 litro. Validade mínima de 6 meses após 
a data de fabricação. 

PURITY L 50,00 14,93 746,50 

Lote 
01 

6 7513 Ameixa seca com caroço Embalagem 
sem danificações, violação ou remendos, 
em perfeito estado de conservação e 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega — pote de 
200g 

ZAELI POTE 10,00 20,20 202,00 

'. 

•J 
Lote 8 1755 Arroz parbolizado Arroz beneficiado, 

parbolizado, longo, fino, tipo 1 amorfo, 
isento de matéria terrosa, de parasitas e 
detritos animais e vegetais, com 
características próprias do produto. 
Embalagem sem danificações, violação 

PC 95,00 
/) 

1 

19,90 

_ 

1.890,50 

J 
01 
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ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pacote de 
5 kg 

Lote 
01 

10 2133 Banana caturra, De primeira qualidade, 
em pencas e acondicionado de forma a 
evitar danos físicos, mecânicos ou 
biológico. Ponto de maturação: madura, 
apresentar textura da casca firme, sem 
partes estragadas, sem machucados, 
perfurados, com boa aparência, limpas 
em caixa de material plástico em bom 
estado de conservação. Caixa com 20 kg 
cada. 

MANGA 
ROSA 

KG 900,00 9,08 8.172,00 

Lote 
01 

11 2237 Batata monalisa, De primeira qualidade, 
frescas e sãs, tamanho médio. 
apresentando textura firme, sem partes 
estragadas, sem machucados, 
perfurados, com boa aparência, limpas e 
embalagem em bom estado de 
conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 400,00 9,96 3.984,00 

Lote 
01 

12 7523 Bife de carne bovina. apresentando cor 
vermelho-cereja elástica, firme e com 
odor característico, sem sebo, sem 
gordura, sem cartilagens, nervos e 
tendões , resfriada (0 à 7°C) ou 
congelada (-10 à -18°C), sem manchas 
esverdeadas, sem escurecimento ou com 
sinais de decomposição . Deve ser 
manipulada em boas condições de 
higiene. Deverá estar de acordo com as 
normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 
inspeção dos serviços municipal (SIM), 
estadual (S.I.P) e/ou (S.I.F) sendo 
necessário apresentar nota fiscal que 
comprove a inspeção ou embaladas com 
a identificação da inspeção. Embalagem 
resistente embalagem sem danificações, 
violação ou remendos. Deverá apresentar 
validade máxima de 3 dias para 
refrigerada e 30 dias para congelada a 
partir da data de entrega . Pacotes de 1 
kg. 

FRISPAR KG 200,00 44,97 8.994,00 

Lote 
01 

17 2218 Carne bovina inteira sem osso. Carne 
bovina sem osso de primeira qualidade, 
sem sebo, sem gordura, sem cartilagens, 
nervos e tendões , resfriada (0 à 7°C) ou 
congelada (-10 à -18°C), de cor 
vermelho-cereja, elástica, firme e odor e 
sabor característicos, sem manchas 
esverdeadas, sem escurecimento ou com 
sinais de decomposição . Deve ser 
manipulada em boas condições de 
higiene. Deverá estar de acordo com as 
normas do RIISPOA e ANVISA, tendo 

. inspeção dos serviços municipal (SIM), 
estadual (S.I.P) e/ou (S.I.F) sendo

FRISPAR KG 350,00 

.i 

45,6457 15.976,00 
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necessário apresentar nota fiscal que 
comprove a inspeção ou embaladas com 
a identificação da inspeção. Embalagem 
resistente embalagem sem danificações, 
violação ou remendos. Deverá apresentar 
validade máxima de 3 dias para 
refrigerada e 30 dias para congelada a 
partir da data de entrega . Pacotes de 1 
kg. 

Lote 
01 

19 2238 Cebola de cabeça. De primeira 
qualidade. Apresentando textura firme, 
sem presença de cabeças estragadas, e 
embalagem em bom estado de 
conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 65,00 10,87 706,55 

Lote 
01 

20 2136 Cenoura, de primeira qualidade 
apresentar textura firme, cor 
característica, sem partes estragadas, 
sem machucados, perfurados, com boa 
aparência, limpas e embalagem plástica 
transparente em bom estado de 
conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 100,00 12,66 1.266,00 

Lote 
01 

21 3544 Cereal bolinha de milho e arroz saborALCAFOODS 
chocolate. Cereal matinal no formato 
bolinha, de milho e arroz enriquecido com 
vitaminas e minerais. Embalagem sem 
danificações, violação ou remendos, em 
perfeito estado de conservação e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pacote de 
1 Kg 

PC 480,00 34,46 16.540,80 

Lote 
01 

24 6186 Coco em flocos. Desidratado. 
Embalagem sem danificações, violação 
ou remendos e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. Pacote 100 
9 

ZAELI PC 50,00 6,28 314,00 

Lote 
01 

26 2219 Cortes congelados de coxa e sobrecoxa 
de frango, sem porção dorsal, deverá 
estar congelado (temperatura -4°). Com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Com adição de água de no máximo 6%, 
sem sinais de recongelamento. com 
registro no Ministério da Agricultura e 
informação na embalagem do selo SIF, 
congelado, embalagem lacrada, sem 
rasgos ou com embalagem dupla. 

LAR KG 1.000,0015,75 15.750,00 

Lote 
01 

27 7685 Cortes congelados de frango coxinha de 
asa Cortes congelados de frango coxinha 
de asa, deverá estar congelado 
(temperatura -4°). Com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas. Com adição de 
água de no máximo 6%, sem sinais de 

NAT KG 120,00 

i 

22,6667 

------\ 

2.720,00 

7 -í\--
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recongelamento. com registro no 
Ministério da Agricultura e informação na 
embalagem do selo SIF, congelado, 
embalagem lacrada, sem rasgos ou com 
embalagem dupla. Pacote de 1 kg 

Lote 
01 

28 2997 Creme de leite Leve UHT, contendo 17% 
de gordura, homogenizado. Com registro 
no Ministério da Agricultura e CIF-
Certificado de Inspeção Federal. 
Embalagem sem danificações, violação 
ou remendos e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega — caixa de 
200 g 

FRIMESA UN 60,00 2,59 155,40 

Lote 
01 

30 1949 Erva doce, em semente para chá, 
amorfo, isento de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais e vegetais, 
com características próprias do produto: 
cor, cheiro e sabor característico. 
Embalagem sem danificações, violação 
ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega pacote 400g 

INCAS PC 20,00 28,70 574,00 

Lote 
01 

32 2221 Extrato de tomate Polpa concentrado de 
tomate, contendo somente três 
ingredientes: tomate, açúcar e sal. 
Embalagem sem amassados, sem 
violação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Data de fabricação de, no máximo, 30 
(trinta) dias no ato da entrega. Lata de 
850g. 

APTI LATA 180,00 8,90 1.602,00 

Lote 
01 

34 1762 Farinha de rosca Produto obtido pela 
moagem do pão torrado. Amorfo, isento 
de matéria terrosa, de parasitas e detritos 
animais e vegetais, com características 
próprias do produto. Embalagem sem 
danificações, violação ou remendos, em 
perfeito estado de conservação e deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pacote de 
1 kg 

ANDRE KG 30,00 11,70 351,00 

\ 
- - 

',....-

Lote 
01 

37 6596 Feijão preto. tipo 1, grupo 1 e comum. 
Amorfo, isento de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais e vegetais, 
com características próprias do produto. 
Embalagem sem danificações, violação 

REI DA MESA KG 180,00 6,90 

el 

/ /---- 

1.742,00 

.,— 
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ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pacote de 
1 kg 

Lote 40 7686 Filé de peito de frango. Filé de peito de 
frango. Com aspecto firme, cor amarelo 
rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, congelado (temperatura - 
4°). Com adição de água de no máximo 
6%, sem sinais de recongelamento. Com 
registro no Ministério da Agricultura e 
informação na embalagem do selo SIF, 
congelado, embalagem lacrada, sem 
rasgos ou com embalagem dupla. 

NAT KG 300,00 20,00 6.000,00 
01 

Lote 
01 

42 6634 Granola. Ingredientes base: Aveia em 
flocos, malte de cereais, flocos de cereais 
(milho, arroz, etc), açúcar mascavo, 
farinhas integrais, castanhas, coco seco, 
sal sem adição de aditivos químicos, 
amorfo, isento de matéria terrosa, de 
parasitas e detritos animais e vegetais, 
com características próprias do produto. 
Embalagem sem danificações, violação 
ou remendos, em perfeito estado de 
conservação e deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega. — pacote de 
800 g. 

VITAL PC 80,00 36,70 2.936,00 

Lote 
01 

43 7517 IOGURTE NATURAL Integral composto 
por dois ingredientes leite e fermento. 
Com registro no Ministério da Agricultura 
e informação na embalagem. Embalagem 
resistente, sem danificações, violação ou 
remendos e deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Com data de fabricação com no máximo 
20 dias anteriores ao ato da entrega. 
embalagem pote aproximadamente 170 
ml. 

SANTA 
CLARA 

POTE 120,00 5,94 712,80 

Lote 46 99 Laranja pera De primeira qualidade. 
Apresentando textura firme, sem partes 
estragadas, sem machucaduras, 
perfurações, com boa aparência, limpas e 
embalagem em bom estado de 
conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 650,00 9,89 6.428,50 

----

01 

Lote 
01 

49 6597 Leite UHT Integral. em embalagem Longa 
Vida, intacta, sem presença de 
amassados e deverá conter 

i externamente os dados de dentificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade,

AMANHECER L 2.208,00 5,00 1 040,00 
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quantidade do produto. Data de 
fabricação com no máximo 30 dias 
anteriores ao ato da entrega - caixa de 1L 

Lote 
01 

53 1924 Maçã gala. De primeira qualidade. 
Apresentando textura firme, sem partes 
estragadas, sem machucaduras, 
perfurações, com boa aparência, limpas e 
embalagem em bom estado de 
conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 2.500,00 16,87 42.175,00 

Lote 
01 

54 1925 Mamão. Em ponto médio de maturação, 
De primeira qualidade. Em ponto médio 
de maturação, apresentando textura 
firme, sem partes estragadas, sem 
machucaduras, perfurações, com boa 
aparência, limpas e embalagem em bom 
estado de conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 900,00 19,01 17.109,00 

Lote 
01 

55 3154 Manga. De primeira qualidade. Em ponto 
médio de maturação, Apresentando 
textura firme, sem partes estragadas, 
sem machucaduras, perfurações, com 
boa aparência, limpas e embalagem em 
bom estado de conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 280,00 12,83 3.592,40 

Lote 
01 

57 3874 Melado. Elaborado a partir de caldo de 
cana, batido, livre de fermentação, cor 
característica e uniforme, sem apresentar 
mofos e bolores, embalados em potes 
plásticos transparentes, resistentes e 
selados. Rótulo contendo data de 
fabricação, validade, lista de ingredientes, 
valor nutricional e peso. Embalagem de 1 
kg. 

TERA VIVA KG 80,00 23,80 1.904,00 

Lote 
01 

59 4747 Mini pizza. Massa redonda com 
espessura de aproximadamente 12 cm, 
nos sabores frango e presunto, massa 
bem assada, sem presença de partes 
queimadas ou cruas, produzida com no 
máximo um dia de antecedência. 
Embalagem resistente e fechada. 

ROSA DE 
SARON 

UNID 400,00 12,95 5.180,00 

Lote 
01 

60 1768 óleo de soja refinado, embalagem pety, 
sem danificações, amassados ou 
violação e deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. 
Data de fabricação com no máximo 30 
dias anteriores ao ato da entrega — 
garrafa pet de 900 ml. 

LEVE UNID 350,00 6,79 2.376,50 

Lote 
01 

62 2229 Ovos vermelhos. De tamanho médio, 
fresco, apresentando casca áspera, 
porosa, fosca, seca, sem a presença de 
rachaduras e quebrados. Caixa com uma 
dúzia (12 unidades) ou bandeja com duas 
dúzias e meia (30 unidades). 

LAR DZ 900,00 15,00 13.500,00 

Lote 
01 

63 1738 Pão francês. Feito de farinha enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Bem assado, 
apresentar textura macia, miolo claro e 
bem cozido, sem presença de mofos e 
partes queimadas. Embalagem lacrada 
sem remendos ou furos, contendo data 
de fabricação (no máximo um dia 
antecedente a entrega), validade, lista de 
ingredientes, valor nutricional e peso. 

DIPAES KG 300,00 

/ 

15,76 4.728,00 

7_ 
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Peso mínimo unitário de 50g após 
assado. 

Lote 
01 

64 2216 Pão integral. Pão com base de farinha de 
trigo integral devendo ser esse 
ingrediente o primeiro da lista de 
ingredientes que contem na embalagem. 
Bem assado, apresentar textura macia, 
miolo característico e bem cozido, sem 
presença de mofos e partes queimadas. 
Embalagem lacrada sem remendos ou 
furos, contendo data de fabricação (no 
máximo dois dias antecedente a entrega), 
validade, lista de ingredientes, valor 
nutricional e peso. Unidades de 50 g 
após assado. 

DIPAES KG 350,00 14,36 5.026,00 

Lote 
01 

68 7525 Presunto fatiado Presunto cozido fatiado, 
sem presença de manchas acinzentadas 
ou esverdeadas, sem presença de liga, 
cheiro característico, refrigerado. Com 
registro no Ministério ou Secretaria da 
Agricultura informação na embalagem, 
embalagem lacrada, sem rasgos ou com 
embalagem dupla. Prazo de validade 
dentro do recomendado. Pacote de 200g 

FRIMESA PC 300,00 8,00 2.400,00 

Lote 
01 

69 98 Queijo colonial, de sabor láctico, massa 
fechada com alguns furos, cor amarelo 
pálido. Produzido sem o uso de corantes 
ou conservantes. Consistência: Exterior 
duro ou semiduro, com interior macio, de 
cremosidade média, mostrando boa 
elasticidade em sua massa. Sem 
presença de manchas acinzentadas ou 
esverdeadas, sem presença de liga, 
cheiro característico, refrigerado. Com 
registro no Ministério ou Secretaria da 
Agricultura e informado na embalagem. 
Rótulo contendo data de fabricação, 
validade, lista de ingredientes, valor 
nutricional e peso. Embalagem lacrada, 
sem rasgos ou com embalagem dupla. 
Prazo de validade dentro do 
recomendado. Deve apresentar licença 
sanitária atualizada. 

FRIGOVEL KG 60,00 46,00 2.760,00 

Lote 73 1778 Salsicha, com registro no Ministério da 
Agricultura e informação na embalagem 
do selo SIF, resfriada, embalagem 
lacrada, sem rasgos ou com embalagem 
dupla. Data de fabricação com no 
máximo 20 dias anteriores ao ato da 
entrega 

NAT KG 50,00 19,01 950,50 
01 

Lote 
01 

74 2241 Tomate De primeira qualidade. 
Apresentando textura macia, ponto de 
maduro, sem machucaduras, sem 
presença de estragados, limpos. 
Embalagem em caixas com bom estado 
de conservação. 

MANGA 
ROSA 

KG 400,00 14,91 

)221.526,44 

5.964,00 

'-'- 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes docurtjntos cujos es sã 
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41,

conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, especificação e ou memoriais, 
proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os demais documentos produzidos no 
procedimento licitatório referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Único 

A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade 
das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime de execução 

A contratação se dará na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o regime de execução indireta, do tipo 
menor preço. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento e Fiscalização 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÕPOLIS, através do Executivo Municipal gerenciará e fiscalizará o presente 
contrato. 

Fica estabelecido como gestor e fiscal de contrato a Servidora JUCELANE ERLACHER. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 

Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão Eletrônico n.° 8/2023 
O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta dias) do mês subsequente à entrega dos materiais 
e emissão da nota fiscal, uma vez implementada as demais condições exigidas na forma de pagamento. 

Parágrafo Primeiro 

A despesa decorrente deste pagamento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1930 07.002.12.361.0005.2028 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1940 07.002.12.361.0005.2028 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2350 07.002.12.365.0005.2033 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2360 07.002.12.365.0005.2033 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2450 07.002.12.365.0005.2036 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 2460 07.002.12.365.0005.2036 104 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Parágrafo Segundo 

O CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de não ser efetuado 
o pagamento. 

Parágrafo Terceiro 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que tenha 
sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorrência de penalidade ou inadimplência. Nos 
termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA — Do VALOR ORIGINAL e ATUALIZAÇÃO DE VALORES 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$. 221.126,44 (Duzentos e Vinte e Um Mil, 
Cento e Vinte e Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos) pela entrega dos materiais, referente ao objeto 
licitado. 

Para restaurar o equilibro econômico financeiro face a eventuais aumentos justificados do objeto ocorridos 
após a efetiva contratação o contratado deverá fazer prova e justificar seu pleito perante a administração 
municipal. 

Reajustes do valor do objeto somente poderão se aperfeiçoar após o decurso do período de 12 meses de 
contratação, passando a incidir sobre o objeto a partir do 13° mês de contratação. Quando for o caso tomar-se-
á como referencia os índices oficiais do INPC, ou outro que o venha a substituir, para as devida necessárias 
correções. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ENTREGA e VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Obriga-se a CONTRATADA executar os serviços / entregar os bens licitados a partir d data de ssinatura do 
contrato de (31/03/2023 à 30/03/2024 no prazo de 12 Meses. 

As entregas do objeto do contrato será de conforme cronog rama a ser fo ecido pel‘t eeõ,retari 
Municipal de Educação, podendo ser solicitado parcialmente no período de execu o do contrato que serâ d 
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12 Meses de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, após a homologação e assinatura do contrato. 

As entregas deverão ser feitas toda segunda feira e conforme as datas estipuladas no cronograma mensal feito 
pelo nutricionista Responsável Técnico, diretamente nas escolas e CMEI municipal, sendo no Centro Municipal 
de Educação Infantil — CMEI Mundo Encantado, localizado na Rua Valter Francisco Manfrim, s/n, Centro, das 
08:00 H as 11:00 H e das 13:00 H as 14:00 H, na Escola Municipal Eça de Queiros, localizada na Rua 06 
esquina com a Rua 15, s/n, Centro, das 10:30 H as 11:30H e das 15:30 as 16:30 H, na Escola Municipal 
Cecília Meireles, localizada na comunidade São Sebastião da Bela vista, s/n, interior, 13:00 H as 16:00 H.Por 
ocasião na execução dos serviços, caso seja detectado que os mesmos não atendem às especificações do 
objeto licitado e proposto, poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a 
readequação dos serviços, garantindo-se ao CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor. 

A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de trabalho na 
execução/entrega do objeto; 

A vigência do contrato será de 24 meses 31/03/2023 à 30/03/2025 podendo ser rescindido unilateralmente, por 
conveniência da Administração ou por infração as disposições legais e contratuais, ou ser prorrogado na 
conformidade da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada 
documento, os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

b) Certidão de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

c) Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943. 

Parágrafo Primeiro 

Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por 
cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante 
cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo 

Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados nesta cláusula 
deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em 
vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula, caso seja 
possível, ao CONTRATANTE, verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-
line. 

CLÁUSULA NONA — Da Garantia 

A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE O prazo de garantia dos produtos fornecidos de no mínimo, 
três meses para materiais de consumo e de um ano para materiais permanentes e/ou duráveis, contados da 
data de recebimento pelo Município. 

Todo objeto entregue e/ou executado pelo contratado deverá atender às exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Códi de Defesa do 
Consumidor). 

Parágrafo primeiro 

A contratante poderá efetuar, a qualquer tempo após a contratação, inspeções para-vert rseos materiais 
atendem às exigências das normas e especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Vedações; 
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É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

crprática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA — Das Penalidades 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

Parágrafo primeiro - Advertência; 

1.1. Pelo Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação correr no 
âmbito do procedimento licitatório, sendo emitida por documento oficial da CONTRATANTE e Registrada no 
Tribunal de Contas Estadual, nos seguintes casos: 

1.1.1. Quando a licitante atrasar a entrega, no prazo estabelecido no edital, dos documentos e anexos 
exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

1.1.2. Quando a licitante ofertar preço visivelmente inexequível na formulação da proposta inicial ou na fase de 
lances; 

1.1.3. Quando a licitante não honrar com o valor ofertado durante a fase de lances e solicitar sua exclusão 
antes da aceitação das propostas; 

1.1.4. Quando a licitante manifestar intenção de recurso e não impetrá-lo; 

1.1.5. Quando a licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
1.1.6. Todas as hipóteses tratadas no subitem 1.1 serão válidas quando a empresa desc ir as exigências 
editalícias pela primeira vez com a Administração, não havendo ocorrência anterior dmesma natureza 
registrada em sistema ou documento oficial; 

1.2. Pelo Ordenador de Despesas do órgão, orientado pelo Fiscal do contrato servidor responsável 
pelo recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer a fase de execução do 
objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o contr to, nos se.guintes•Fas ; 
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1.2.1. Quando a licitante se recusar a assinar o contrato, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do 
vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 

1.2.2. Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
retardamento no início da execução do seu objeto, por um período de 05 (cinco) dias úteis contados do 
vencimento do prazo para início da execução do objeto; 

1.2.3. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no 
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada; 

1.2.4. Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto da licitação, sendo a 
advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

Parágrafo Segundo - Multa: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas do Órgão, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, 
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

1.1. Nos casos de atrasos: 

1.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da licitação, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por 
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

1.1.2. 0,66 °A (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto da licitação, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

1.1.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de execução do objeto 
da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 1.1.1 e 1.1.2; 

1.2. Nos casos de recusa ou inexecução; 

1.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do 
prazo estabelecido pela CONTRATADA ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte 
inadimplente; 

1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

1.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 
8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos do parágrafo 30 do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem; 

1.3.1. Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando houver; 

1.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; 

1.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução; 

1.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Geral de Preços de Mercado — IGPM ou 
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATADA ou cobrados 
judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro 
dia útil seguinte; 

1.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado; 

1.5.1. O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 05 (cinco) dias; e 

1.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

1.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a avidade da 
falta cometida observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

1.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo pe i iscai do 
contrato com o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do contrato, exceto se houver 
justificado interesse da CONTRATADA em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sêndo mantidas as 
penalidades na forma dos subitens 1.2.3 do Parágrafo primeiro e 1.1. do Parágrafo segundo. .-/ 

PARAGRAFO TERCEIRO - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar 
de licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada 
no Sistema de Cadastramento de Fornecedores, de acordo com os prazos a seguir: 

1.1. Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo stabelecido no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em or mal ou ia.atenti ã, 
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de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação. 

1.1.1. A hipótese em que o licitante atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação, 
será válida quando a empresa for reincidente, já havendo ocorrência anterior da mesma natureza registrada 
em sistema ou documento oficial; 

1.1.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do contrato. 

1.1.3. Por até 05 (cinco) anos, quando a Contratada: 

1.1.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

1.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

1.1.3.3. Receber qualquer das multas previstas no parágrafo segundo e não efetuar o pagamento. 

1.1.3.4. Comportar-se de modo inidõneo. 

1.2. São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 

1.2.1. O Setor responsável pelas licitações do Órgão, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no 
âmbito do procedimento licitatório; e 

1.2.2. O Ordenador de Despesas do Órgão, tanto na Sede quanto nas Superintendências Regionais, se o 
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa 
em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo. 

1.3. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial Do Município e registrada no Tribunal de 
Contas Estadual - TCE. 

PARAGRAFO QUARTO - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada 
somente pelo(a) Prefeito(a) Municipal, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

1. Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n° 8.666/93. 

PARAGRAFO QUINTO - Disposições gerais 

As sanções previstas nos parágrafos terceiro e quarto poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do contrato: 

1.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

1.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

1.2. Do direito de defesa 

1.2.1. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

1.2.2. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas, por intermédio da autoridade que aplicou a sanção, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

1.2.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

1.2.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, devendo constar: 

1.2.4.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

1.2.4.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

1.2.4.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 

1.2.4.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro d8-Receita Federal. 

1.2.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua in rposição, a autoridade 
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão com tente que por sua 
providenciará a imediata inclusão da sanção nos locais competentes. 
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1.3. Do assentamento em registros 

1.3.1. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município as sanções aplicadas com 
fundamento nos itens Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo, as quais se formalizam por meio de simples 
apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 8.666/93. 

1.3.2. Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 

1.4. Da sujeição a perdas e danos. 

1.4.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, à 
composição das perdas e danos causados a CONTRATADA pelo descumprimento das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O atraso injustificado na entrega do objeto licitado sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 8.666/93 
e alterações. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Casos de Rescisão 

O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato 
assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da Lei n.° 8.666/93 em sua atual 
redação, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

Parágrafo Primeiro 

Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos termos do "caput" desta 
cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste contrato. 

Parágrafo Segundo 

Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 

1. Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

Atraso injustificado da entrega do bem; 

IV. IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA. 

V. Ausência de entrega de nota fiscal eletrônica (NF-E) considerando a impossibilidade de pagamento. 

Parágrafo Terceiro 

A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 

1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, 
devidamente deduzidas em processo administrativo regularmente instaurado; 

Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos bens, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato, além do limite permitido no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93; 

Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 

IV. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, com redação dada pela Lei n.° 
9.854, de 27 de outubro de 1.999. 

Parágrafo Quarto 

A rescisão deste contrato poderá ser: 

1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta minuta; 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, de se •ue haja 
conveniência para a Administração; 

Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual. 

Parágrafo Quinto 

Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente s itens 
anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da CONTRCJANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Das Alterações Contratuais 

1. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Manfrinópolis, à luz da legislação, da jurisprudência e da 
doutrina aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Do Foro 

Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão-PR para dirimir quaisquer questões relativas a este contrato, 
com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o 
presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Manfrinópolis em 31/03/2023 

Jf22,( p 0C(Nau(„ 
Município de Manfrinópolis 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
022.654.289-06 

Prefeita Municipal 

SUSANA FRANCISCONI 
03441940946 
Testemunha 

RENATO MACHADO MERC 
RENATO MACHADO 

056.659.459-51 

06844989954 
Testemunha 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO N°20 de 2023. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede municipal do Município de 
Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n° 8/2023. 

CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO. CNPJ: 24.261.360/0001-05 

VALOR CONTRATADO: 221.126,44 (Duzentos e Vinte e Um Mil, Cento e Vinte e Seis 

Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após emissão de nota fiscal. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

122-0Lcs 0 1((»Sbu-
ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 

Edição n° Pág.: 

Data: 3 / /2023. 
C,Ck 

PUBLICADO NO 
DIOM/PR 

Edição n°  411 ),  Pág.:  

Data:  03  / /2023. 
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O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°19 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede 
municipal do Município de Manfrinópolis, conforme processo de 
Pregão n° 8/2023. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. CNPJ: 
27.787.054/0001-03 
VALOR CONTRATADO: 59.725,20 (Cinquenta e Nove Mil, 
Setecentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 
emissão de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

• 
Publicado por: 

Jessica Andrea Soster 
Código Identificador:CB92C65E 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 20-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°20 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar de 
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar da rede 
municipal do Município de Manfrinópolis, conforme processo de 
Pregão n° 8/2023. 
CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO. CNPJ: 
24.261.360/0001-05 
VALOR CONTRATADO: 221.126,44 (Duzentos e Vinte e Um 
Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 

* missão de nota fiscal. 
RAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 31/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código 1dentificador:E7F688B5 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
ADITIVO CONTRATO TEMPORÁRIO N°008/2022 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
TEMPORÁRIO N°00812022 
CONTRATO TEMPORÁRIO N° 008/2022 
(Lei Municipal n°0730/2021, de 02 de julho de 2021) 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL Dl 
MANFRINÓPOLIS/PR 
CONTRATADO: JESSICA GASPAR PEGORARO 
CARGO: PROFESSOR —20 HORAS 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 1° DE ABRIL Dl 
2022. 

OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Professor, com 
carga horária de 20 horas semanais. 
VIGÊNCIA: Prorrogação do prazo de vigência de contrato de 1° de 
abril de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 

DATA DO ADITIVO: 31 de março de 2023. 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Susana Francisconi 

Código Identificador:B82C1373 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDITAL N° 005/2023 — HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL 

EDITAL N°001, DE 1° DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS 
EDITAL N° 005/2023 — HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL 
A Prefeita do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal n° 0769/2022, de 
21 de março de 2022, em conjunto com a Comissão Organizadora de 
Processos Seletivos, nomeada através do Decreto n° 1588/2023, de 28 
de fevereiro de 2023, resolve, 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1° - A homologação do resultado final do Processo Seletivo de 
Estagiários n° 001/2023, sob o regime especial de contratação 
temporária, para provimento de cadastro de reserva para estágio 
remunerado e não obrigatório de estudantes que estejam regularmente 
matriculados e com frequência regular em instituições públicas ou 
privadas oficialmente autorizadas ou reconhecidas, seja na 
modalidade presencial ou educação à distância, para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a serem convocados no prazo de 
validade da seleção, conforme a disponibilidade de vagas. 
Art. 2° - Relação dos candidatos, conforme segue: 

Área de: EDUCAÇÃO E CULTURA 

NOME Nota Classificação 

Simone Morta Delalibera 8,77 l' 

Andrielli Borges 8,46 - 

Jessica Janice Pais Neves 6,88 3.

Art. 3° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Manfrinópolis - PR, em 30 de março de 2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita de Manfrinópolis - PR 

Publicado por: 
Susana Francisconi 

Código Identificador:72BF4DDC 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETO N° 1603/2023 - 31.03.2023 

Constitui a Equipe Técnica do PDM, e dá outras 
providências. 

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita do Município de 
Manfrinópolis. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 
Art. 1° - Fica constituída a Equipe Técnica Municipal - ETM para a 
revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será concluído até 
31.03.2024. 

Art. 2° - Ficam designados os seguintes técnicos: 
Amarildo Alves Carneiro — Secretário de Saúde 
Daniel Luz dos Reis — Engenheiro Civil 
Daniele Andressa Ferreira — Secretária de Assistência Social 
Domingos Alberto Rech — Secretário de Agricultura e Sanidade 
Animal 
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ESTRO 90 PREMA 
PREFEITUR NUNICIPIR tU 

FLOR DR SERRR DO SUL 
LM. /31.° 838/2023 

IÇ IS- •ição 

REIRILRI°° 9115

SOnsulau Inclui o Artigo 26-A na Ler 
Ad imolou] ri.  2 8/ / 095 e dá asuiras 
rosseirieneiem. 

VALIVISON FE1-21,2 ..11r4..,e, Prefeito Municiem, de Flor da Serra do 
3611. 1-Dado do Paraná. baço saber que (211inare Munielpel aprove e eu sanelono 001n 
base nu Lei C3rali0iers Municipal ses. 61, Inciso IV, a seguinte lei: 

Arrilsers - 1{1C10.-n, Astrais 2G-A ria Lei Moistolual ri° 2 8/1,35. qual 
contc-ra a seguinte redação: 

Ar" 16-4 . exereárn rés Arnado de C.57•Iserneire Pureior c, ['ISM 
ecunporivel com preoeáros demo Le. do Esta ,,,,,, 4., Cr/coser' e do 
Adore...cerne coro eár princípios rho AdnOnisou,do Público sendo 
zearts airrueres: 

1- dotado à conduto" 

cr) Correr zoar flurcilaz coro ~rido. prudande. ~enda sato. dedtcoono. 
Nanscsriduck. devoro, letuldode e eriurs,ode, 

OI 'nonas, conduto difira odequodu e:o exercido elo A...can: 

rseasá,  ádásidreodownre. o prestar ettesultmento.-

4 ,  notar com olvdtelode a,  ineer(ocedores, 

e) preservo, o ~do dos rosas orendIdás. 

Asar osaddrao ep.flltoct derlxurelo da eramporeasz INhostlfieu•Mmenz• szo 
Conselho Tlutelo, 

srl selur .peln economia do mann-kW ego Alunic4sio e ,wies vonservocdo do que 
_for conitodo A eras Ruizzora ote todisocao. 

rá 004n' ,..i.. preszítáo "lea Orá.'" ao defeso. 

i.) ndo ',tender coros em que- tenho ,,,, sse ou vincados coo', er "Moeu, o 
odoleseenre. seasfonálloresç responsáveis ou g...Wagner outros Onplleudos. 

11- dirldodes 

ai portleipor de cursos de eapereitoodo foronocelo: 

h) entesar ohregotodennenre o Sistesno 4. irdinonoudr, poro infando 
Adolescènero Cri/ at...,1 de que disponho sobre o regforo e 
odonporlhennento de casos de viole...côo de direitos de erion,sts 
adolescentes, sob pena de coroderisoedo 4. falta grave. que poefe ocorrere', 
no perda de onandátor 

121 füruteriesentar sous .lasrificandá idenllJieandra • 
o dueserendo-de dellInrrogdo do Colesfodo.-

rá respdlor os p.-aros estubeleeldos porá suo, tnordlissáwdes c exercido 
dos denso.. orribureeks. /sor/ficando por escrito quondo nelo fOr possível seu 
donprinsento 

• comparecer 1,4 sessões coirgtodos, yo-opos de etabolho e doníssOcs 
noráuldás sugo 1,onselho Tuteia, conforme e.srabeleeldo ern regonenro 
Justificondo por escr.., quando na,.. /gr pcásível suo portieipruillo. 

Artigo 2 °  - Incluem-se os ég 3.  e 4° no Artigo I 8 do LM Municipal n" 
26'] 1.03, os quais conterão as aeguintes redações: 

.1• - Processo de escolho ocorrerá ~arde sufrágio universo' e direto, 
pelo voto urdnennined facultorlso e secreto dos elerrores do 'asperges 
munsenslo de Pior do $erro do Sui/PR-

- A condldaturs" será tnellerdwal, árro sendo ~árido a emposledo de 

Ar-alga r - Ente Lei oMearit can vigor on data de sue ra bi /caças, 
icvotteresio- se as disposição, em contrario. 

(fiabinete do Proibi. Municipal de Pior da Serra do gul-PEL. 3* de março de 21323. 

' 
vni.ssOM FIEL [P.E JUNION 

Prefeito Muníeis,. 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO N°1603/2023 - 31.03.2023 

Constitui a Equipe Técnica do PDM, e dá outras providências. Ilena de Fatima Pegoraro Oliveira, Prefeita 
do Municipio de Manfnnopolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidos 
pela Lei Organica Municipal, DECRETA: Art. 1 - Fica constituída a Equipe Técnica Municipal - ETM para a 
revisão do Plano Diretor Municipal, o qual será conduido até 31.03.2024. 

Art. 2'- Ficam designados os seguintes técnicos: 
Amaiildo Alves Carneiro - Secretário de Saúde; Daniel Luz dos Reis - Engenheiro Civil; Daniele 

Andressa Ferreira - Secretária de Assistência Social; Domingos Alberto Rech - Secretário de Agricultura 
e Sanidade Animal; Isabel Carolina Mochnacz - Contadora; José Paulo Gomes dos Santos- Secretário de 
Interior; Joviana Tais Frizzo - Secretária de Administração e Finanças; Mariza Recalcatti - Secretaria de 
Educação e Cultura; Rodson Della Betta -Secretário de Urbanismo; Silomar Elias de Oliveira - Secretário de 
Planejamento; Susana Francisconi Oficial Administrativo; Tiago Custin Nesi - Controlador Interno. 

Art 3'- A Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engenheiro Civil Daniel Luz dos Reis. 
Art. 4'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrintipolis, em 31 de março de 2023. 
Ilena de Fatima Pegoraro de Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINCIPOLIS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com baseou Lei Federal n° 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N• 18 de 2023. - OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de géneros alimentícios para a alimentação escolar de acordo com o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar da rede municipal do Municipio de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n' 
8/2023. NCONTRATADO: DAVINIO E RIDINEI ATACADO LTDA. CNPJ: 24.371.907/0001-25. 

VALOR CONTRATADO: 13.095,35 (Treze Mil e Noventa e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convénios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

Manfnnópolis, 31/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

€14 ribu egigttal 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRIMSPOLIS 
EDITAL N• 001. DE 1. DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
EDITAL rw• 005/2021 - HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
A Prefeita a, Municipio de Mardrinepolle, Estado do Paraná. no uso de suas alribuicees legais e de 
conformidade com o disposto na L.jn 11.7813, de 25 de seNuMris de 2008 • Ler Municip•I is° 07602022, d• 
21 de março de 2022. ern conjunto com a Confissão Organizadora de Processos Seletivos, nomeada através 
do Decreto n. 15M/2023, a lodo fevereiro de 2023. reaolve, TORNAR PUBLIco 

1. - A homologação do resultado enal do Premem. Seletivo de Es.ipines n. 001/.23, sob o regema 
especrel de coneeteção temporária para provimento de cisdeetro de reserva para estágio remunerado e não 
obrigetério satudentea que estejam repta...mente metriculados e com amimareis, regular em instituiçaes 
m3Mrcas o, ;invadais oficialmente autorizadas ou r•conheddes, saia,.: modalidade geeencial os •ducação à 
distrIncie. pare a Secretaria Municipal de Educação • Culture a serrim convocados no prazo de validade de 
seleção. conformo a disponibilidade 2, 0,0.5. 
Art. - Relação dee candidateis. conforrne mima 

Área de: EDUCAÇÃO E CULTURA 
NOME 
Sirneo• M.a Odalibera 
Andrieni Baia. 
Jessica MIM,., Pais Rev. 

.77

6 85 

ciaaakflamitie 

3. 
Art. 3'- Ess• Edna. anca •rn via. na data da mui publicação. 
Menfrinapalls - PR, em soda marco de 2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Preto. 

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA DE MANFRINOPOIJS -EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinepolis, Estado da Paraná. TORNA PÚBLICO, com base na Ler Federal ri 8.666/93 e 
lega/acto coem:dementar. EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N• 19 de 2020,- OBJETO. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
Aquisição da gêneros alimentiolos para a alimenta.. 05C0/2f de acordo com o Programa Nacional de 
Alimen.eão Escolar da rada rnunidpet do Municipio de Mardrinópalis, conforme processo de Pregão 50/2023 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA ¶10 0/0 LTDA. CNPJ: 27.787.064/0001-03, VALOR CONTRATADO: 69.725,20 
(Cinquenta • Nove Mil, Setecentos e Vinte • Cinco Reais e Vinte Cerit•vos). DATA DA ASSINATURA: 
31/0312023. RECURSOS: préenos e OU [mundos de Convénios. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 
dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses apôs a alistnatura do contrato. 
Mantrinepola, 31/03(2023 ILESA DE PATINA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ. PREFEITURA DE MANFRINISPOUS - EXTRATO PARA PUBUCAÇÃO 
O Municl po de Mantnnopofis. Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, Cem base na Lm Federal II° 8 686/93 e legesiação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N• 20 da 2023. 
OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Aquisição de gêneros alimenticios para a alimentação escolar de 200490 cora o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar da rede municipal do Municipio de Mantrinitimlis, conforme processe de Pregão n° 8/2023 
CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO_ CNP.): 24.261.380/0001-05. VALOR CONTRATADO: 221.128,44 
(Duzentos e Vinte e Um Mil, Cento e Vinte e Seis Reais e Ciumenta 000,1,0 Centavos). DATA DA ASSINATURA: 
31/03/2023 RECURSOS: proprms e Ou OriundOS de COnveriteS PAGAMENTO: O pagament0 .ra efetuado Até 30 
dias após emissão de nota fiscal PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 mesma após a assinatura do contrato. 
Mantnnopold. 3003/2023 tLENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municiam' 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINDPoLls - EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO PP 011/2023 
A Prefeita Municipal de Mardnnepolia Eatado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com boa na Lei Municipal na 
0730/2021, de nade siem de 2021, bem como Rocem., na 051/2023- SR31. de 30 de merco 40 2023. EXTRATO 
DE DISTRATO. 
DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO -REFERENTE AO CONTRATO TEMPORÁRIO N'011/3O,
Cláusula 1*. O presente Garrano tern corno OBJETO, atender ae nmeesalades de excepcional interesse pedis., 
conforme previsto na Ler Municipal n° 0730/2021, de 02 de julho de 2021, especificamente na prestação de 
sol-oiço. de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS com Ag bram mmenare, de acordo com as condicemit e 
eepecificam3e• minirnee ezigielee no Procemo Seletivo , 001/2021, Edna( de Abertura ri° 13012021 de 16 de 
agonio de 2021, tem corno, no Costreto Temporário 011/2022. de 02 de maio *1, 2020 
DISTRATANTE MUNICIPIO DE MANFRINC3POUS. DISTRATADO. MARCIANO RIBAS 
Menfrinepalla, em 30 de março da 2023. Sena Ora Fatima Posporem Oliveira - Prefeita Munional 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE MANFRINOPOLIS 
EXTRATO 0093 TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO 00812019 
CONTRATO TEMPORÁRIO N.  008/2022 - (Lei Municipal n° 0730/2021, de 02 de tolho de 20211 
PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS/PR 
CONTRATADO: JESSICA GASPAR PEGORARO 
CARGO: PROFESSOR -20 HORAS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 1° DE ABRIL DE 
2022_ OBJETO: Aditivo da Contratação Temporária de Professor, com carga horena de 20 horas 
semanais. VIDIENClA: Prorrogação do primo de vigência de contrato de lado abnl de 2023 até 31 
de de2ernbro de 2023. DATA DO ADITIVO' 31 de março de 2023. 
ILENA DE FÁTIMA DECORAR° OLIVEIRA - Profana Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
ERRTA DO AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO ELETRONICO N. 19/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N0 42/2023 
O pregoeiro juntamente com a equipe de apoio referente ao Pregão Eletránico n" 19/2023 
comunica alteração no aviso de lidtação. 

Onde se lê: 
Contrafação de empresa "FACILITIES", especializada na prestação de serviços de 
limpeza em geral, recepcionista, roçador, operador de máquinas, motorista de veículos 
leves e motorista categoria - 13", para suprir as necessidades dos Departamentos do 
Municipio de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

Leia-se: 
Contratação de empresa "FACILITIES", especializada na prestação de serviços de 
assistente administrativo, zelador (servente), varredor, porteiro, encarregado, diarista, 
merendeira, auxiliar de manutenção, instrutor de artesanato para suprir as necessidades 
dos Departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

As demais condições do aviso permanecem inalteradas. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 31 de março de 2023. 

TIAGO MARTINS - Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICTTAÇÁO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL e.' 09/2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 
ESPAÇOS PÚBLJCOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PRANCHITA_ O Preferem Municipal. no 
uso dm atribuições que lhe Mo conferidas pela legislação em vigor, .peciabziente a Lci na 1052012882 e Lei 
1.666,93 e alteraçóes posterior., resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nestes term. 

a) Empecem veneederaa• 
49 758 272 TIAGO LUIZ EN06.1721 

1... 
1,a 

fic Prodate/Seniço Mame MeedUni 
elo dado-do 

Qemalide Preme Preço Med 

I I (iervice de roçada de gra/ninem, vegelação envaso, podado 
arbustos. Serviço de orçada de gramamos vegetação acasos. 
Era.: de aduasa varriolo e comeamerno dos residi. 

Gema 1,17 16 000,00 207 74 520,00 

TOTAL 74.520,00 
BASTIÃO RASTOS DOS SANTOS 

LAN 
te 

Predote/áoviço 
ta 

Mona Mod/Um 
~mie 

Copada Preço Preço enal 

I ' \Serviços do espiro e varrição de rum, Impera de bocas de lobo, 
plant SCTViÇOK de capina e renego de ruas, limpeza de Mem. 
lobo, plantio de plantas do ajudinamento. 

„pio 
PittiPE 
IA 

IIILSI 900,00 36.98 70262.10 

TOTAL 70 262,00 
b) TOTAL GERAL DA ucnAçÃo. RS 114.73200 (Cedro e Quarenta e QamMee MIL Seteematm e 

Cadente e Dele Relia). 
Pranchita, 30 de março 4e2023. ELOIR NELSON LANCE - Prefeito Municipal 


